
= 
SAQ JOAD 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAGAO 

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 00001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2024 

CONTRATO N°: 40001/2024-CPL 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE E REMAC CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA EXECUGAO DE OBRA CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 
TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074,592/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, residente e 
domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CPF n° 
804,901.584-04, Carteira de Identidade nº 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - R RUA 
JOSE ARIMATEIA LACERDA PORFIRIO, S/N - SANTO AMARO - POMBAL - PB, CNPJ N° 
§1.364.852/0001-07, NESTE ATO REPRESENTADO POR NEY ROMULO TRIGUEIRO DE 
QUEIROGA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 
JOSE ARIMATEIA LACERDA PORFIRIO, S/N, CASA TERREO - SANTO AMARO - POMBAL - PB, 
CPF N° 054.813.784-69, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigdes seguintes: 

[ CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: ] 

Este contrato decorre da licitagdo modalidade Concorréncia Eletrdnica n® 00001/2024, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislagdo 
pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, as quais os contratantes 
estão sujeitos como também às clausulas deste contrato. 

[ CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 7 ] 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº CE 00001/2024-02, de 1° de Julho 
de 2024, tem por objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO PARA A CONSTRUGAO DE 
UM CAMPO SOCIETY NA CIDADE DE SAO JOAO DO TIGRE=PB. 
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A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica nº 00001/2024 e instruções do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 
regime de empreitada por preço global. 

[ CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: | 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 535.505,20 (QUINHENTOS E TRINTA 
E CINCO MIL QUINHENTOS E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS). 

. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY NA OBRA 1 535.505,20 535.505,20 

RUA JOSE NUNES DE MEDEIROS NA 
CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB 

Total:535.505,20 

| CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 1 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratagéo e mediante solicitagéo do Contratado, os pregos poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variagéo verificada no Indice 
Nacional da Construgdo Civil — INCC acumulado, tomando-se por base o més do orcamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 
efeitos financeiros do Gltimo reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgagéo do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 

. a importancia calculada pela dltima variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão 
logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoéria de calculo 
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, sera adotado, em substituigao, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes eleger&o novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
Q registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser realizado 
por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico~financeiro, quando for 
0 caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentagdo comprobatéria do 
fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculével, observadas as disposi¢ées dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 
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[ CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 

08.000 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO 
27 811 2014 1027 — CONSTRUÇÃO DE UM ESTADIO DE FUTEBOL 
44.90.51 00 — OBRAS E INSTALAÇÕES. 

[ CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: ] 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21 ; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 

Os prazos maximos de inicio de etapas de execugéo e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condigdes e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, estdo abaixo indicados e serdo considerados da emissão da Ordem de Servigo: 
a - Início: 1 (um) més; 
b - Conclusdo: 6 (seis) meses. 
A vigéncia do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 

| CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato: 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugéo da obra contratada; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer imegularidade encontrada quanto & qualidade da obra, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respeclivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execucdo, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio da fiscalizagéo com informações 
pertinentes a essa atribuicéo; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
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[ CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: ] 

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
| - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14,133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: | 

Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condigdes previstas nos Ars. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressdes 
que se fizerem nas obras, de até o respectivo Iimª_e fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum aéréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB 

Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: 9AE1.AAD8.17B0.2E19.AC5C.2F90.8802.8BD2. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 66897/24. Data: 09/07/2024 10:40. Responsável: Marcio A. Leite.

248

248



SÃO I0ÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

[ CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratagdo e observadas as condições de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceréo, 
conforme o caso, às disposigdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dara pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigéncias de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, sera 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigéncias contratuais, ndo podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

[ CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sangbes: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa a inexecucdo parcial do contrato, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b —multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execugéo do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas 
infracdes administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaragdo de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infragbes administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XIl do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas 
previstas nos incisos Il Ill, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizagdo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagéo 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

| CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensagéo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serdo 
calculados com utilizagdo da seguinte formula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = 
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número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

[ CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: | 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

. em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogével mediante justificativa, 
quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com . exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. í 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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| .CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 9 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Monteiro. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São João do Tigre - PB, 1° de Julho de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

4. 
O ) 
NOME COMPLETO: MARCIO ALEXANDRE LEITE T E 

PELO CONTRATADO 

o Misses, to É aal hl 1) V4A . NOME COMPLETO: fl"" AC CONSTRUCOES E 
CPF: 032. 329. 5HU - U$ EMPREENDIMENTOS LTDA 

NEY ROMULO TRIGUEIRO DE QUEIROGA 
CPF: 054.813.784-69 

— 
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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Diário Oficial 

e de todos ambientes escolares, de acordo com o Projeto Politico Pedagógico da escola; orientações 20 
conselho Municipal de Educação sobre o processo de credenciamento e/ou regularização de escolas e 
turmas de educação infantil, bem como emissão de pareceres conclusivos sobre o atendimento da Edu- 
cação Infantil; acompanhamento do projeto no SIMEC até sua aprovação junto ao FNDE/MEC, para o 
município de Santa Luzia-PB, 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa DALBERTO CONSULTORIA E AS- 
SESSORIA LTDA, CNPJ nº 20.275.382/0001-73. 
VALOR: RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12.361.1012.2042 - Manutenção 
de Outros Programas do FNDE. 3390.36 - 1.569.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
3390.39 - 1.569.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses (28/06/2024 a 28/06/2025). 
Santa Luzia/PB, 28 de Junho de 2024 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Santa Cecília 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial ¢ Equipe de Apoio, sediada na Av. Santa 
Cecília, 214 - Centro - Santa Cecilia - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas. 
com.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita & participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição parcelada, conforme demanda, de far- 
damento destinado a atender as demandas das diversas secretarias do Municipio de Santa Cecilia 
— PB. Abertura da sessão pública: 09:45 horas do dia 17 de julho de 2024, Início da fase de lances: 
10:00 horas do dia 17 de julho de 2024, Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14,133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Municipal nº 106/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores d: 
referidas normas. Informag o supra 
do. E-mail: licitacao@santacecilia.pb.gov.br. Edital: htps://www.portaldecompraspublica 
br/; www.gov.bripnep. 

com. 

Santa Cecilia - PB, 03 de Julho de 2024 

ERNANDO SOUZA DE SALES 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita 

GABINETE DA SECRETARIA 

Santa Rita- PB, 03 de Julho de 2024 
ASECRETARIA DE EDUCAGAO DO MUNICIPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAIBA, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
ADJUDICAR ¢ HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregio Eletrônico nº 027/2024, 
que objetiva:REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO FUTURA E DE FORMA PARCELADA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE SAN- 
TA RITA/PB,com base nos elementos constantes do processo correspandente, os quais apontam como 
proponentes vencedores: 
- AMICUS SUPERABRASIVOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 09.386.018/0001-48 
VALOR RS: 858,00 
- EPI EMPRESA DE IRRIGAGAO LTDA 
CNPJ48 462.564/0001-72 
VALOR RS: 2.442,00 
- EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
CNPJ: 37.278.673/0001-18 
VALOR RS: 72.079,00 
- FRONT COMERCIAL LTDA 
CNPJ43.731.740/0001-00 
VALOR R$:27.160,00 
-REJANE DALVA DA SILVA JAPIASSU 
CNPJ:11.966.359/0001-34 
VALOR RS: 1.107.187.2 
Publique-se ¢ cumpra: 

EDILENE DA SILVASANTOS — 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Prefeitura Municipal 

de Sao Joao do Ca! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOÃO DO CARIRI 

AVISO DE LICITACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 00040/2024 

Torna piiblico que fará realizar através da Pregoeira Oficial ¢ Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri - PB, por meio do site WWW.PORTALDECOMPRASPU- 
BLICAS.COM.BR, licitagio modalidade Pregio Eletronico, do tipo menor prego, para: CONTRA- 
TACAO DE EMPRESA PARA REALIZACAQ DE EXAMES DE IMAGEM PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DE SAO JOAOD CARIRI. Abertura da sessio 
pública: 09:00 horas do dia 22 de Julho de 2024. Inicio da fase de lances: 09:01 horas do dia 22 
de Julho de 2024, Referéncia: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orgamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 
005/2024/24; Instrugao Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 33551040, E-mail: lcitacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. Edital: 
www.saojoaodocariri.pb.gov.br; www.tee.pb.gov.br; WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS. 
COM.BR; www.gov.br/pncp. 

São João do Cariri - PB, 03 de Julho de 2024 
JOSEILMA DE SOUZA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Sao Joao do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
DISPENSA Nº DV00005/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Mot 
vado o pa Juridica, referente a Di 

que instrui o processo e obs 
º DV00005/2024, que objetiv: 

PREFEITURA MUNICIPALDE SAQ JOAQ DO TIGRE; RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto a: DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - RS 49.453,40. 

São João do Tigre - PB, 03 de Junho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGI 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 000012024 

Nos termos do relatério final apresentado pelo Pregociro Oficial e observado parecer da Assessoria Juri- 
dica, referente a Concorréneia Eletronica nº 00001/2024, que objetiva: CONTRATACAO DE EMPRESA 
DO RAMO PARA A CONSTRUGAO DE UM CAMPO SOCIETY NA CIDADE DE SÃO JOAO DO 
TIGRE-PB: ADJUDICO o objeto ¢ HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: REMAC CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - RS 535.505.20. 

São João do Tigre - PB, 1° de Julho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO GRE 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 00002/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial ¢ observado parecer da Assessoria Juridica, 
referente a Concorrência Eletrônica nº 0000212024, que objetiva: CONTRATAGAO DE EMPRESA DO 
RAMO PARAA CONSTRUCAO DE CANTEIROS NA ZONA URBANA DAS RUAS DE SÃO JOÃO 
DO TIGRE-PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: REMAC CONSTRUCO! 
E EMPREENDIMENTOS LTDA - RS 318.313,46. 

São João do Tigre - PB, 1º de Julho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISICAQ DE MATERIAL ODONTOLOGICO. PARA SUPRIR AS NECESSIDA- 
DES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQ JOAQ DO TIGRE. FUNDAMENTO LEGAL: Dis- 
pensa de Licitagao nº DV00005/2024. DOTACAO: RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE SÃO 
JOAO DO TIGRE:10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2006 2020 - MANUTENCAO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2033 2022 - MANUTENGAO DO PSF - SAUDE DA 

Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: 2E10.0159.B481.885A.E1C1.807D.4B13.0199. 
Comprovante de publicidade. Doc. 66897/24. Data: 09/07/2024 10:40. Responsável: Marcio A. Leite.
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FAMILIA - 10 303 2033 2023 - MANUTENGAO DO PROGRAMA FARMACIA BASICA - 10 302 
2033 2059 - MANUTENCAO DAS ACOES DO PMAQ - 10 302 2033 2060 - MANUTENGAO DAS 
ACOES DE ATENCAO BASICA A SAUDE PAB FIXO — 10 302 2033 2061 - MANUTENCAO DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO — 04.000 SECRETARIA DE SAUDE - 10 
301 2006 2052 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE — 33.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.32 00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUI- 

GAO GRATUITA. VIGENCIA: até o final do exercicio financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre e: CT Nº 0290112024 - 03.06.24 - DENTALMED PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA. - RS 49.453,40. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: C A K 
TEIROS NA ZONA URBANA DAS RUAS DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00002/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
105.000 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 15 452 1012 1012 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, 
PARQUES E JARDINS 44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES.. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 
0410172024 - 01.07.24 - REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - RS 318.313,46. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO 
SOCIETY NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 

Eletrônica nº 00001/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 SECRETARIA 

DE CULTURA, TURISMO 27 811 2014 1027 - CONSTRUÇÃO DE UM ESTADIO DE FUTEBOL 
44.90.51 00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGENCIA: até o final do exercício financeiro de 2024, PAR- 

TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 40001/2024 - 01.07.24 

- REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - RS 535.505,20. 

Prefeitura Municipal 

de São José da Lagoa Tapada 

| EXTRATO | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBIETO: aquisição de material médico de consumo hospitalar destinado ao CUSTEIO DAS ACOES 
E SERVICOS DE SAUDE DA MATERNIDADE CACILDA BRAGA, ¢ outras atividades da s 
taria municipal de saúde de são Jose da lagoa tapada. FUNDAMENTO LEGAL: Pregio Eletronico 
nº 00009/2024, DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.30 FUNDO M DE SAÚDE- 
FMSSILT 10.122.2003.2060 MANUTENGAO E ADM DA SEC MUN DE SAUDE 10.302.1012.2058 
MANUTENCAO DA UNIDADE MISTA DE SAUDE — CACILDA BRAGA 632 Transferéncias do 
Estado referentes a Convénios e Instrumentos Congéneres vineulados 4 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO Convenio governo do estado nº. 0079/2023lemento de Despesa:339039 — Servigos de 
Terceiros Pessoa Juridica, 3.3.90.32.01.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO DE DISTRIBUICAO 
GRATUITA.. VIGENCIA: até 03/07/2025, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José 
da Lagoa Tapada e: CT Nº 0016012024 - 03.07.24 - FARMAGUEDES- COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS MEDICOS E HO - RS 1.440,00; CT Nº 0016112024 - 03.07.24 - HOSPHARMA 
CCOMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES E 
D-RS 134.280,00, 

Prefeitura Municipal 

de São Vicente do Serido 

| LICITACAO | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDO 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 0000512024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregocira Oficial e observado parecer da Assessoria Ju- 
ridica, referente a Concorréncia Eletrônica nº 00005/2024, que objetiva: PAVIMENTACAO DE RUAS 
NO MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO SERIDO/PB, CONFORME CONVENIO Nº 9250192021 
(MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL/PREFEITURA DE SAO VICENTE DO 
SERIDO); ADJUDICO o objeto ¢ HOMOLOGO a licitagdo, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: CONSTRUTORA REALIZAR 
EIRELI - RS 398.000,00. 

São Vicente do Serids - PB, 03 de Julho de 2024 
ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

| EXTRATOS | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDO 

EXTRATO DE RESCISOES CONTRATUAIS 
OBJETO: REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletronico nº 00020/2024. RESCISAO: Nos 
termos das disposigdes contidas no respectivo instrumento contratual e na legislagio pertinente. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridd e: CT Nº 00092/2024 - Dional Dis 
tribuidora de Produtos Ltda - Rescindido - unilateralmente pelo contratante. CT Nº 00094/2024 - Laguna 
Esporte Lida - Rescindido - unilateralmente pelo contratante. ASSINATURA: 21.06.24 

EXTRATO DE RESCISOES CONTRATUAIS 
OBJETO: AQUISICAO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL ODONTOLOGICO PARA ATEN- 
DER DEMANDAS DO MUNICIPIO DE SAQ VICENTE DO SERIDO PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrnico nº 00004/2024. RESCISAO: Nos termos das disposições contidas no respectivo 
instrumento contratual e na legislação pertinente. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó e: CT Nº 00023/2024 - Vs Costa & Cia Lida - Rescindido - unilateralmente 
pelo contratante. CT Nº 00027/2024 - Dental Costa Produtos Odontologicos Ltda - Rescindido - unil: 
teralmente pelo contratante. CT Nº 00030/2024 - Lribeiro Com??rcio Atacadista Lida-cpp - Rescindido 
- unilateralmente pelo contratante. ASSINATURA: 21.06.24 

EXTRATO DE RESCISAO CONTRATUAL 
OBJETO: AQUISICAO DE MEDICAMENTOS EM GERAL PARA ATENDER DEMANDAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDO PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregio Eletrdnico nº 
00002/2024. RESCISAO: Nos termos das disposições contidas no respectivo instrumento contratual e na 
Iegislação pertinente. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó e: CT 
Nº 00019/2024 - Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda ME - Rescindido - unilateralmente 
pelo contratante. ASSINATURA: 21.06.24 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - TP 00008/2022 
Nºdo Contrato: 00023/2023. Contratante: MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO SERIDO/PB. Contratado: 
TRAFF ELETRIFICACOES CONSTRUCOES E SERVICOS EIREL. Objeto do contrato: CONSTRU- 
ÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR COM 4 SALAS DE AULA, NOMUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO 
SERIDO. Valor Original do Contrato: R$ 555.450,67. Nº do Aditivo: 02. Objeto do aditivo: Prorrogação 
de contrato. Vigéneia: 31/01/2024. Data da Assinatura do aditivo: 29/07/2024, 

Prefeitura Municipal 

de Sao José de Piranhas 

| ATO DO PODER EXECUTIVO | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE PIRANHAS 

EXTINCAO UNILATERAL DE CONTRATO 
PREGAO ELETRONICO Nº 00005/2024 

CONTRATO Nº 10772024 
Objeto: Contratagdo de servigos de locação, com operador, de 02 (duas) Retroescavadeiras e 01 (uma) 
Trator de Esteira, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Infragstrutura e Servigos Urbanos 
€ Secretaria Municipal Agricultura, Pesca, Pecuária e Meio Ambiente de São José de Piranhas-PB. A 
empresa VITORIA SERVICOS E LOCACOES LTDA - CNPJ: 49.081.180/0001-72, convocada por meio 
de publicagio em didrio oficial e diário da União, apresentou defesa insatisfatoria quanto  sua inexecu 
contratual, assim, fica neste ato informado aExtinção Unilateral do Contrato, com base no art. 137, | e 
138 1, da Lei n 14.133. Abre-se o prazo recursal de 3 (trés) dias úteis, a contar da publicagdo deste ato, 
para apresentação de defesa pela empresa, como determina art. 165, inciso I, alinea e), da Lei n 14133 
O processo está & disposição dos interessados em todos os dias úteis, das 07:00 às 13:00h, sala da CPL, 
na Rua Inácio Lira, 363, Centro, São José de Piranhas - PB. E-mail: cplsaojosedepiranhas(@gmail. com. 

São José de Piranhas-PB, 03 de Julho de 2023 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Serra Branca 

| LICITACOES | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

0 DE LICITACAO 
A ELETRONICA Nº 00008/2024 

Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Av. Dep. 
Alvaro Gaudéncio, 60 - Centro - Serra Branca - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.cor 
br, licitação modalidade Concorréncia Eletronica, do tipo menor prego, para: REFORMA DA PRACA 
DO BAIRRO DOS PEREIROS. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 18 de Julho de 2024, 
Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 18 de Julho de 2024, Referéncia: horário de Brasilia - DF. 
Recursos: previstos no orgamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21 Lei Comple- 
mentar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alteragdes posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3354-1225. E-mail: cplserrabranca(&/gmail.com. Edital: http://www. 
serrabranca.pb.gov.br/; wwsw.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Serra Branca - PB, 03 de Julho de 2024 
HYAGO CÉSAR LIMA FEITOSA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00045/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. Dep. Alvaro 
Gaudêncio, 60 - Centro - Serra Branca - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licita 
modalidade Pregão Eletronico, do tipo menor preço, para: Aquisição de MOBILIARIOS para as escolas 
de educação básica do município de Serra Branca-PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 16 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 16 de Julho de 2024. Referéncia: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14,133/21; Lei 

Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: 2E10.0159.B481.885A.E1C1.807D.4B13.0199. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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UTS 

SÃO jOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização de competente processo licitatório: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO 
SOCIETY NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
08.000 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO 
27 811 2014 1027 - CONSTRUÇÃO DE UM ESTADIO DE FUTEBOL 
44.90.51 00 — OBRAS E INSTALAÇÕES. 

São João do Tigre - PB, 22 de Maio de 2024. 

| 
ZENON\FLORENCIO\DE/LIMA 

Secretaria de Finangas 

Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: D266.5620.6D35.E195.7900.D29A.D9EF.74B5. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 66897/24. Data: 09/07/2024 10:40. Responsável: Marcio A. Leite.
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18/04/2024, 09:03 
Emitido no dia 18/04/2024 às 09:03:07 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

about:blank 

Pégina: 1/2 

23
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18/04/2024, 09:03 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PNE 7 

% e 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ? o 

N. 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURA 
51.364.852/0001.07 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 19/97/2023 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Servigos de pintura de edificios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construgéo 
43.91-6-00 - Obras de fundagdes 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporarias 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construgéo de pogos de água 

CODIGO E DESCRIGAO DANATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

JOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

R RUA JOSE ARIMATEIA LACERDA PORFIRIO SN CASA TERREO 

CEP BAIRRODISTRITO MUNICIPIO UF 

58.840-000 SANTO AMARO POMBAL PB 

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE 

ROMULOQUEROGA96@GMAIL.COM (83) 9644-2654/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUACAO CADASTRAL DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 

ATIVA 10/07/2023 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/04/2024 as 09:03:07 (data e hora de Brasflia). Pégina: 2/2 

about:blank 313Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: 0DE4.91FA.6950.8808.C33D.A798.B6F1.4793. 
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Página 1 de 4 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

NEY ROMULO TRIGUEIRO DE QUEIROGA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido(a) & $4/03.1984, — 

nº do CPF 054.813.784-69, residente e domiciliado na cidade de Pombal - PB, na RUA JOSE ARIMA LACERDA 

PORFIRIO, nº SN, CASA TERREO;, SANTO AMARO, CEP: 58840-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 

condigdes e clausulas seguintes: 

CLAUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, Il, CC) 

A sociedade adotara como nome empresarial: REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, e usará a 

expressão REMAC CONSTRUCOES como nome fantasia. 

CLAUSULA ll - DA SEDE (art. 997, ll, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereco: RUA RUA JOSE ARIMATEIA LACERDA PORFIRIO, nº SN, CASA 

TERREO;, SANTO AMARO, Pombal - PB, CEP: 58840000. 

CLAUSULA M - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, Il, CC) , 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE ALVENARIA; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 

RECREATIVAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; PERFURA%ÓES E SONDAGENS; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS 
E FLUVIAIS; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 

DE GÁS; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; INSTALAÇÃO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS; OBRAS DE FUNDAÇÕES; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇO DE 
PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; DEMOLIÇÃO DE 

EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 

DE VENTILAGAO E REFRIGERAÇÃO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE ALVENARIA; CONSTRUÍ DE INSTAI ES 

ESPORTIVAS E RECREATIVAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; PERFUI É 

SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; OBRAS 

PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; INSTALAÇÕES 

HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 

MATERIAL; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; OBRAS DE FUNDAÇÕES; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM 

GERAL; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM 

OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: 0DE4.91FA.6950.8808.C33D.A798.B6F1.4793. 
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Página 2 de 4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIGAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNAE Nº 4120-4/00 - Construgéo de edificios 
CNAE Nº 4213-8/00 - Obras de urbanizagao - ruas, pragas e calgadas 

CNAE Nº 3811-4/00 - Coleta de residuos néao-perigosos 
CNAE Nº 3812-2/00 - Coleta de residuos perigosos 
CNAE Nº 4211-1/01 - Construgdo de rodovias e ferrovias 
CNAE Nº 4211-1/02 - Pintura para sinalizagao em pistas rodoviérias e aeroportos 

CNAE Nº 4222-7/02 - Obras de irrigação 
CNAE Nº 4292-8/01 - Montagem de estruturas metalicas 

CNAE Nº 4299-5/01 - Construgéo de instalagdes esportivas e recreativas 

CNAE Nº 4311-8/01 - Demoligao de edificios e outras estruturas 

CNAE Nº 4311-8/02 - Preparagao de canteiro e limpeza de terreno 
CNAE Nº 4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
CNAE Nº 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalagdo e manutenção elétrica 

CNAE Nº 4322-3/01 - Instalagdes hidraulicas, sanitérias e de gas 

CNAE Nº 4322-3/02 - Instalação e manutengao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeragéo 

CNAE Nº 4322-3/03 - Instalagdes de sistema de prevengao contra incéndio 

CNAE Nº 4329-1/04 - Montagem e instalago de sistemas e equipamentos de iluminag&o e sinalizagdo em vias 

publicas, portos e aeroportos 
CNAE Nº 4330-4/01 - Impermeabilizagéo em obras de engenharia civil 

CNAE Nº 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisérias e armarios embutidos de qualquer material 

CNAE Nº 4330-4/03 - Obras de acabamento em ?esso e estugue 

CNAE Nº 4330-4/04 - Servigos de pintura de edificios em geral 

CNAE Nº 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construgao 

CNAE Nº 4391-6/00 - Obras de fundagdes 
CNAE Nº 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporarias 

CNAE Nº 4399-1/03 - Obras de alvenaria 
CNAE Nº 4399-1/05 - Perfuração e construção de pogos de agua 

CNAE Nº 0161-0/03 - Servigo de preparagao de terreno, cultivo e colheita 

CLAUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAGAO (art. 53, lil, F, Decreto nº 1.800/96) 

A sociedade iniciara suas atividades em 10/07/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, lll e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital sera de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em moeda corrente no Pais 

Paragrafo unico. O capital encontra-se subscrito  integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

NEY ROMULO TRIGUEIRO DE QUEIROGA 500000 500.000,00 100,00 

TOTAL: 500000 500.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

A administração da sociedade sera exercida pelo sócioNEY ROMULO TRIGUEIRO DE QUEIROGA que 

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrato único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 

autorização da maioria. 

CLÁUSULA Vil - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo ao(s) sócio(s), 0s lucros ou perdas apuradas. . 

Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: 0DE4.91FA.6950.8808.C33D.A798.B6F1.4793. 
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CLÁUSULA VIll - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que temporarlameme 0 acesso a cargos plblicos; ou por crime falimentar, de prevaricacdo, peita ou 
concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, té pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE 
O socio podera, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para o sécio administrador, observadas as 
disposigbes regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DISTRIBUIGAO DE LUCROS 
A sociedade podera levantar balangos intermediarios ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta sera liquidada ap6s a apuragdo do Balango 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo sera distribuido ou suportado pelos sécios na 

. proporgao de suas quotas. 

Paragrafo único - O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relagao 
a seu sécio. 

CLAUSULA XII - DA CESSAO DE QUOTAS 
As quotas são indivisiveis e não poderdo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego direito de preferéncia para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteragao contratual pertinente. 

CLAUSULA Xiil - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sécio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralizagdo do capital social. 

CLAUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pombal - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se. 
preseme ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

Pombal 9PB, 10 de julho de 2023 

"z 
Sécio/Administrador 

"E VN CABRAL 

Mecenhuce por autenticidade & firna da: 
DIV ROMULO mum Ç QUEIROGAnaanacnenennersesennananers, 

eRenaeenaa 
n-n-a ne u——u o & 
UA Getúnacnha de váráedo. Fesbal-PO. 10/07/2023 18 

SELO DIGITAL:. AONA2683-8T1H É 

Bianca Sabrina So: 
ares Sous. 

Screvente Autorizado - 
CPF 106.400.184.04
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MINISTÉRIO DA-ECONOMIA Página 4 de 4 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, MARIA APARECIDA GOMES ALMEIDA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 01077200, inscrito no CPF 

nº 06105379463, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF Nº do Registro Nome 

06105379463 01077200 MARIA APARECIDA GOMES ALMEIDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/07/2023 17:04 SOB Nº 25201122937. 
PROTOCOLO: 249848570 DE 10/07/2023. 

\, CODIGO DE VERIFICAGAO: 12310201165. CNPJ DA SEDE: 51364852000107. 

\/' NIRE: 25201122937. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/07/2023. 

REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

JUCEP MARIA DE FATIHA VENTURA VENANCIO 
DIGITA SECRETARIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: 0DE4.91FA.6950.8808.C33D.A798.B6F1.4793. 
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Página 1 de 2 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraiba - JUCEP 

A Sociedade REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA , 
estabelecido(a) na RUA RUA JOSE ARIMATEIA LACERDA PORFIRIO, SN 
CASA TERREO;, SANTO AMARO, Pombal - PB, CEP: 58840-000, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condigao de MICROEMPRESA, nos termos 

da Lei Complementar n? 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 

Descrigao do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Reconheco por eutenticidade é firne de: 
NEY ROMULO TRIGUEIRO DE QUEIROCAmsaszessasssaansasasnssnens: 
en aaa L L 
Astinado na p.esença. Deu fé. 
Us ientununho da vardade. Posbai-PE. 18/07/2023 18:47:20. 
Selo Digita!. SELO DIGITAL: AON42882-1FGC 
Para 

Sócio/Administrador 

/88 FARPEN: 
138 Totall 18 A 

TTNA SABATNA SOARAS SOUSA - EACREVANTE AUTORY 
* Este documento foi gerado no portal Redesim PB 

. 

tuanca Sabrina Soares Souso 

Escrevente Autorizada 
CPF 106.400.184-08
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 2 de 2 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, MARIA APARECIDA GOMES ALMEIDA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 01077200, inscrito no CPF 

nº 06105379463, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

,_IDENTlFlCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) —— 

CPF Nº do Registro Nome 

06105379463 01077200 MARIA APARECIDA GOMES ALMEIDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/07/2023 17:04 SOB Nº 20249848589. 
PROTOCOLO: 249848589 DE 10/07/2023. 

\ CODIGO DE VERIFICAGAO: 12310201173. CNPJ DA SEDE: 51364852000107. 
\/‘ NIRE: 25201122937. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/07/2023. 

REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
DIGITA SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: 0DE4.91FA.6950.8808.C33D.A798.B6F1.4793. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 51.364.852/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigdes em Divida Ativa da Unido (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certiddo é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 08:39:57 do dia 18/04/2024 <hora e data de Brasilia>. 

Válida até 15/10/2024. 

Cadigo de controle da certiddo: 14A5.A3A8.8929.A86A 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 182D.3DA5.F11B.EB5F Emitida no dia 18/04/2024 às 09:08:41 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 51.364.852/0001-07 
RG. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

.dministrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagdo não pertence a 

Jontribuinte com inscrigdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emisséo, 

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagdo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 

prestação de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagao não 

compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 

estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

restação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 

mbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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A HONSAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL 
08948697000139 

PC MONS VALERIANO PEREIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

NUMERO DA CERTIDAO DATA DE EMISSAO VALIDADE INSCRIGAO MUNICIPAL 

002547 03/05/2024 90 DIAS 2.222.2-0822 

DADOS DO REQUERENTE 

CPFICNPJ Nome/Razao Social 

51.364.852/0001-07 | REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Enderego: Numero: 

JOSE ARIMATEIA LACERDA PORFIRIO SN 

Complemento: Bairro: 

_E‘A TERREO SANTO AMARO 

DADOS DA CERTIDAO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informagées prestadas pelos órgãos competentes 

desta Prefeitura, NAO CONSTA DEBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, 

até a presente data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

OBSERVAGAO 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 

posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 

QUAISQUER ORGAOS. 

ª'A CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL. 

POMBAL 03 de maio de 2024 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO. 

Emitido por: TRIBUTACAO 
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06/06/2024, 14:50 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

" 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  51.364.852/0001-07 

Rázão REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Social: 

Endereco: RUA JOSE ARIMATEIA LACERDA PORFIRIO SN / SANTO AMARO / POMBAL 

/ PB / 58840-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranga de 

quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:30/05/2024 a 28/06/2024 

Certificação Nimero: 2024053000526097511700 

Informação obtida em 06/06/2024 14:49:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificacio de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

hnps:I/consulu-od.caixa.gav.brloonsulucrvlpnges/listaEmpregadoru.]sfImpresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: 0DE4.91FA.6950.8808.C33D.A798.B6F1.4793. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66897/24. Data: 09/07/2024 10:40. Responsável: Marcio A. Leite.

272

272



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 51.364.852/0001-07 
Certidão nº: 27191659/2024 

Expedição: 18/04/2024, às 09:10:57 

Validade: 15/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.364.852/0001-07, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessdrios a identificagdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justig¢a do Trabalho quanto as obrigagdes 

estabelecidas em sentença condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdencidrios, a honorarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposicdo legal, contiver forca executiva. 

Dividas e sugestdes: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: 0DE4.91FA.6950.8808.C33D.A798.B6F1.4793. 
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i HONGaE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANGAS 

ALVARA 
LICENCA PARA LOCALIZAGAO E FUNCIONAMENTO 

Inscrição: 2.222.2-0822 CPF/CNPJ: 51.364.852/0001-07 
Razéo Social. REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia. REMAC CONSTRUCOES 

Epdereco: RUA JOSE ARIMATEIA LACERDA PORFIRIO, SN 

Numero: SN Complemento: CASA TERREO 

Bairro: SANTO AMARO 

Atividade: PRESTAGCAO DE SERVIGOS 

Classincação_da Atividadq Principal (CNAE): 
CONSTRUGAO DE EDIFICIOS 

Observagdes: 

Classificagdo das Atividades Secundarias (C NAE): 
COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 
PINIURA PARA SINALIZAGEO EM PISTAS RODOVI4RIAS E AEROPORTOS 

DE URBANIZAG3O - RUAS, PRAGAS E CALGADAS 
oaª DE IRRIGAÇÃO 

| MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
CONSTRUGSO DE INSTALAGSES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
INSTALAGEO E MANUTENGSO EL6TRICA 
INSTALAGSES DE SISTEMA DE PREVENG&0 CONTRA INCENDIO 
IMPERMEABILIZAGS0 EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
OBRAS DE ALVENARIA " '\5“\\ 

3 2 .al 
INICIO ATIV.: 24/07/2023 ” . 2 

E > 2 
EMITIDO: 02/01/2024 VALIDADE: 17/07/2024 

POMBAL, 02 de janeiro/de 2024 

A ' pjenierison José Pl de França 

\ 
É É 

é chº:a.zse.nza.m 
. Muthcigla He Finanças 

ESTE ALVARÁ DEVE S) ADO EM LUGAR DE DESTAQUE —— ettt — —— 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 13/06/2024 16:07:45 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

‘\IPJ: 51.364.852/0001-07 

Resultados da Consulta Eletronica: 

[Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidoneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

%rgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Orgio Gestor: Portal da Transparéncia 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidio original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificação e racionalizagdo 

de servigos publicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66897/24. Data: 09/07/2024 10:40. Responsável: Marcio A. Leite.

275

275



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 51.364.852/0001-07 

Razão Social: REMAC CONSTRUGOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: REMAC CONSTRUCOES 

Certiddo emitida as 13:56 de 28/05/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugdo nº 121/2010 do CNJ. 

2. O numero do documento constante nesta certidao foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certiddo não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: gtgj.n6XS. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.
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- BALANGO DE ABERTURA 
Página 1 de 15 

REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

R Rua Jose Arimateia Lacerda Porfirio, Sn - Santo Amaro - Cep : 58840-000 

POMBAL / PB 
CNPJ : 51.364.852/0001-07 

Local de Registro : Jucep/Pb 

Exercicio : 2023 

Inscrição Estadual : ISENTO 

Data Registro : 10/07/2023 

0356 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

CAIXA MATRIZ 

PASSIVO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 

LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO ATIVO 

TOTAL DO PASSIVO =====> 

'500.000,00 D) 

500.000,00 D 

500.000,00 D) 
500.000,00 D 

500.000,00 D 

500.000,00 C| 

500.000,00 C| 

500.000,00 C| 

500.000,00 C| 

0,00 D| 

0,00 D) 

0,00 D) 

500.000,00 C| 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANGO DE ABERTURA, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de : 

RS 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais ) 

POMBAL/PB, 10 de JULHO de 2023 

MARIA APARECIDA GOMES ALMEIDA 

CONTADOR 
C.P.F.:061.053.794-63 RG : 002490724 

C.R.C. :PB-PBO 1077200 

NEY ROMULO TRIGUEIRO DE QUEIROGA 
ADMINISTRADOr 

C.P.F.:054.813.784-89 

R.G. :2671678 SSP/PB

Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: 0DE4.91FA.6950.8808.C33D.A798.B6F1.4793. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66897/24. Data: 09/07/2024 10:40. Responsável: Marcio A. Leite.
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 10/07 
Página 2 de 15 

12023 
REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 0356 

R Rua Jose Arimateia Lacerda Porfirio, Sn - Santo Amaro  Cep : 58840-000 

Pombal / PB 

CNPJ / CEI : 51.364.852/0001-07 Inscrição Estadual: ISENTO 

Local de Registro: Jucep/Pb Data do Registro: 10/07/2023 Nº do Registro: 25201122937 
Periodo Movimento : 10/07/2023 a 10/07/2023 FOLHA: 2 

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Servigos 0,00 

(=) Lucro Bruto 0,00 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 0,00 

(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 0,00 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informagdes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

POMBAL / PB, 10 de Julho de 2023 

MARIA APARECIDA GOMES ALMEIDA NEY ROMULO TRIGUEIRO DE QUEIROGA 

CCONTADOR ADMINISTRADOr 

C.P.F.:061.053.794-63 RG : 002490724 C.P.F.:054,813.784-69 

C.R.C. PB-PB01077200 RG. :2671678 SSP/PB

Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: 0DE4.91FA.6950.8808.C33D.A798.B6F1.4793. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66897/24. Data: 09/07/2024 10:40. Responsável: Marcio A. Leite.
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Página 3 de 15 

0356 REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

RUA JOSE ARIMATEIA LACERDA PORFIRIO, SN - SANTO AMARO - CEP : 58840-000 

POMBAL / PB 
CNPJ: 51.364.852/0001-07 LE.: ISENTO 
Local de Registro: JUCEP-PB Data do Registro: 10/07/2023 Nº do Regj $20] 192937 
Periodo Movimento: JULHO/2023 a JULHO/2023 ” FOLHAG0803 

F. 
(8 = 

(=] 

CAO DAS MUTAGOES DO PATRIMONIO LiQUIDO - ABERTURA DO EXERCICIO 2023 DEMONSTR. 

Capital Social Rescrvn Reserva de L“ºfº,ª o Patriménio Liquido 
de Prejuizos Consolidado Integralizado Capital Lueroy Acumulados 

Saldos em 

10/07/2023 R$ 500.000,00 RS 500.000,00 

Aumento de 
Capital 

ª Lucro Líquido 
do Exercício 

Constituição de 

Reservas 

Reserva de 
Lucros 

Saldos em 
10/07/2022 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 

NEY ROMULO TIGUEIRO DE QUEIROGA 

SÓCIO/ADMINISTRADOR 

C.PF.:054.813.784-69 

MARIA APARECIDA GOMES ALMEIDA 

CONTADORA 

C.P.F.:061.053.794-63 RG : 002.490.724 

C.R.C.: PB-010772/0-0

Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: 0DE4.91FA.6950.8808.C33D.A798.B6F1.4793. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66897/24. Data: 09/07/2024 10:40. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 10/07/2024 14:32. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
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